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Número: 0821512-79.2018.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 14.700,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FELIPE DA CAMARA SILVA (AUTOR) FELIPPE DE QUEIROZ BESSA BANDEIRA LEITE

(ADVOGADO)

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais (REU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

Processo nº: 0821512-79.2018.8.20.5001

AUTOR: FELIPE DA CAMARA SILVA

REU: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 

CERTIDÃO

Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº 68151438 transitou em julgado em 05/06/2021,
sem interposição de recurso pelas partes.

 

NATAL/RN, 24 de junho de 2021.

 

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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